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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 47/2026

“Dispõe sobre medidas de valorização e proteção aos trabalhadores da limpeza urbana (garis) no município de Araxá e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus Te Ama aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído no município de Araxá o Programa Municipal de Valorização dos Garis, destinado aos trabalhadores responsáveis pelos serviços de limpeza urbana, coleta de resíduos e varrição de vias públicas.

Art.2º  O programa tem como objetivos:

I – promover a valorização profissional dos garis;

II – garantir melhores condições de trabalho e segurança;

III – conscientizar a população sobre o respeito e a importância desses profissionais para a cidade.

Art.3º O Poder Executivo poderá desenvolver ações voltadas aos trabalhadores da limpeza urbana, tais como:

I – fornecimento adequado e periódico de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);

II – realização de campanhas educativas de valorização e respeito aos profissionais da limpeza urbana;

III – acompanhamento periódico de saúde ocupacional;

IV – incentivo à capacitação e qualificação profissional.

Art. 4º Fica instituído no Calendário Oficial do Município o Dia Municipal do Gari, a ser comemorado anualmente em 16 de maio, em reconhecimento à importância desses profissionais para a sociedade.

Art.5º O Poder Executivo poderá promover, nessa data, ações de reconhecimento, homenagens e campanhas de conscientização sobre a importância do trabalho realizado pelos garis.

Art.6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

⸻

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer, valorizar e promover melhores condições de trabalho aos profissionais da limpeza urbana, conhecidos como garis, que desempenham um papel fundamental para a saúde pública, organização e bem-estar da população.

Esses trabalhadores realizam diariamente serviços essenciais, como a coleta de resíduos e a limpeza das vias públicas, contribuindo diretamente para a preservação do meio ambiente e para a qualidade de vida da comunidade. Mesmo diante de condições muitas vezes difíceis, enfrentando sol, chuva e diversos desafios, exercem suas atividades com dedicação e responsabilidade.

Dessa forma, torna-se necessário que o Poder Público reconheça e valorize esses profissionais por meio de ações que promovam respeito, melhores condições de trabalho e conscientização da população sobre a importância de sua função.

A instituição do Dia Municipal do Gari, bem como a criação de iniciativas voltadas à valorização desses trabalhadores, representa um gesto de reconhecimento e gratidão da sociedade a esses profissionais que tanto contribuem para manter a cidade limpa e organizada.

Diante da relevância da matéria e de seu impacto social positivo, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Araxá, 17 de março de 2026.
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